
PREFEITURA DO MUNICfPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.8 17. DE I I DE JANEIRO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERTDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2O2I, ART, 4".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇ.Ä,O DE DOTAÇÄO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM PARTE DO CONTRATO N'
t63t202t, REFERENTE A LOCAÇÃO DO rMÓVEL PARA USO DA UNTDADE B.Á,SICA DE SAÚDE

HoRToLÂNDIA E ESTRATÉcre oe seúpn pe r¡ir¿Íln MARLENE. sEM IMpAcro NAS METAS

CONTIDAS NALDO E PPA.

REF, solrcrrAÇÄo so - UNIDADE p¡ cssrÄo DE pRoMoÇÄo oa seúon
pEDrDo npeursrÇÄ,o '172.984 REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART. 1o - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do tøLnqtcÍpro, uM cRÉDITo ADICIoNAL
SUPLEMENTAR No vALoR DE R$ 152.950,00 (cENTo E crNeüENTA E DOIS MIL NovECENToS E

cwqüeNre REArs) NA(s) DorAçÄoiÕns¡ :

l 4. 0 r, 1 0.3 0 1,0 t g t.2tlg avprmcÃo oB ssrRerÉcrA DE s¡úpp oa peuiue
3.3.90.36.00 ourRos sERVIcos DE TERCETRoS - pESSoArÍsrca

OOOO PROPRIA

152.950,00

TOTAL....R$ 1s2.950,00

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉono DE euE TRATA o ART. t'paR-sp-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÄo pancral DA(s) sEcurNTE(s¡ ooraçÃo(oos) oo oRçAMENTo
VIGENTE:

14.01.10,302.0191.2186 pRoMocÄo DEACÕES DAS UNIDADES DEATENCÃo nspBct¡LIZADAf
3.3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

OOOO PROPRIA

RS 57.032.00

3.3.90.30.00 MATERIALDE CONSUMO

OOOO PROPRIA

RS 61.740.00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOATRÍDICA
OOOO PROPRIA

R$ 34.178.00

152.950,00

R$

TOTAL..,.R$
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ART. 3O. ESTE DECRETO ENTRA

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

30.8t712022

DE

LUIZ

MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) ONZE DIA(S) DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

DOIS.

CUSTAVO L, C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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